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GABINETE DO PREFEITO 
LEI N2 2.208, DE 03 DE JUNHO DE 1.983 

AUTORIZA A ABERTURA DE UM CRfDITO ESPECIAL, 

ADICIONAL, DESTINADO A OCORRER COM A AQUIS! 

ÇÃO DE UMA MÃQU 1 NA TIPO PÃ=CARREGADE 1 RA, "BQ 

8 CAT", OU SIMILAR. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono 

a segu i nte Le i : 

Artigo 12 - Fica o Exc�cutivo Municipal de Assis autorizado a pr.2' 

ceder a abertura de um cr�dito espe�ial, adicional,no 

valor de até Cr$8.500.000,00 (oito mi lhÕes e quinhen_' 

tos mi 1 cruzeiros), destinado a ocorrer despesas com' 

·a aquisiç;o de uma máquina tipo pá-carregadeira,"Bob' 

Cat", ou Similar, que fica classifica�a na seguinte ' 

dotaç;o orçamentária do Municfpio, a saber: 

s. 

5. 13 

10 

60 

5750 

5752.063 

4120 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Divis�o de Serviços Urbanos 

Habitaç;o e Urbanismo 

Serviço de Utilidade P�blica 

Vias Urbanas 

Aquisiç�o de pá-carregadeira tipo "Sob ' 

Cat" 

Equipamentos e material permanente • • • • • •  

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  8.500.000,00 • • •  

Total do Crédito • • • • • • • • •  8.500.000,00 • • •  

Artigo 22 - Os recursos financeiros para a cobertura do presente ' 

cr�d i to corrEir�o por conta da anu 1 aç�o da seguinte d.2 

taç;o orçamentária do Municfpi� a saber: 

5. 

5. 15 

16 

88 

5350 

5 35 2. 1 1 1 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Serviço de estradas de rodagem municipal 

Transporte 

Trasporte rodoviário 

Controle e segurança do tráfego rodoviário 

Serviço de estradas de rodagem 
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4120 Equi�amentos e material permanente • • • • • • • •  

• . • • • • • • • • . • . • • . • • • . . • • • • . • • . 8. 5 00. OOQ, 00. 
Total da Anulação • • • • • • • • • • • •  8.5 00.000,00. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se �s disposiç�es em contr�rio.-

Prefeitura Municipal de Assis, Em 03 de Junho de 1.983. 

D i.retor do 

Jos� 
Pre 

Sobrinho 
Municipal 

amento de Administração 

Publica�a no Departamento de Administração da Prefeitura Municl' 

pai de Assis, em 03 de Junho de 1.983. 

de Administração 


